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O Deputado que este subscreve, com fundamento no artigo

62, inciso II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, para expor e requerer o que segue:

 
Foi distribuído a este Deputado, para relatoria e apreciação

no âmbito da Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia, o Projeto
de Lei nº 0078/2025, que Dispõe sobre a flexibilização do uso de meias em brinquedos
de recreação de solo acolchoado para pessoas com transtorno do espectro autista e
outras condições que envolvam hipersensibilidade sensorial no Estado de Santa
Catarina. A matéria, conforme sua ementa e conteúdo, visa a regulamentar aspectos
relacionados à inclusão e acessibilidade de pessoas com necessidades específicas em
ambientes de lazer.

 
Após a análise detida do Projeto de Lei em questão,

verificou-se que a matéria não guarda pertinência temática com as atribuições
regimentais da Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia.
Conforme estabelecido no artigo 81 do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa, as competências das comissões permanentes são definidas de modo a
assegurar a especialização e a eficácia na tramitação legislativa. A Comissão de
Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia possui escopo voltado para temas de
desenvolvimento econômico, inovação tecnológica, recursos minerais e energéticos,
não abrangendo, em sua essência, questões de saúde pública, direitos das pessoas
com deficiência, inclusão social ou acessibilidade em espaços de recreação.

 
A temática central do Projeto de Lei nº 0078/2025, que

envolve a flexibilização de normas para pessoas com transtorno do espectro autista e
hipersensibilidade sensorial, insere-se, de forma mais adequada, no campo de atuação
de comissões com competência para tratar de direitos humanos, saúde, assistência
social, educação ou direitos das pessoas com deficiência, as quais possuem o
arcabouço técnico e regimental para aprofundar a discussão sobre o tema e emitir
pareceres fundamentados. A manutenção da matéria na comissão atualmente
designada poderia comprometer a análise especializada e a celeridade processual, em
detrimento da qualidade do debate legislativo.

 
Diante do exposto, e em estrita observância aos princípios da

especialidade e da pertinência temática que regem o processo legislativo, REQUER a
Vossa Excelência que, com base nas prerrogativas conferidas à Mesa Diretora pelo
Regimento Interno, determine a reanálise da distribuição do Projeto de Lei nº
0078/2025. Consequentemente, solicita-se a redistribuição da referida proposição à
Comissão temática competente para sua devida apreciação, a fim de que o mérito da
matéria seja analisado por órgão colegiado que possua atribuições regimentais
condizentes com o objeto do projeto.

 
Sala das Comissões,
 

 
Deputado Carlos Humberto
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